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                                                                           CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR   VIEIRA  

                                                                                                                                             

                     ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2026 
 

 
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação n.º 07/2026, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação nos presentes autos deste procedimento. 
 

 

__________________________________________________________________________ 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO E FRETAMENTO DE 
ÔNIBUS COM SEGURO, QUE DISPONHA DE CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 16 PASSAGEIROS 
COM MOTORISTA, VISANDO TRANSPORTE DE ALUNOS, RESPONSÁVEIS, SERVIDORES E 
VEREADORES EM VIAGEM DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DA 10.ª EDIÇÃO DO PROJETO  
ESTUDANTE VEREADOR, À OCORRER NO DIA 03 DE JUNHO DE 2026, COM SAÍDA NA SEDE DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR VIEIRA APROXIMADAMENTE ÀS 05:00HS, COM DESTINO 
À SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DE SÃO BENTO DO SUL/SC, COM RETORNO 
NO FINAL DA TARDE DO MESMO DIA, NO VALOR DE R$ 1.380,00 (MIL TREZENTOS E OITENTA 
REAIS); 
 

Prestador do Serviço: VIAÇÃO PIZZATO TRANSPORTES LTDA – CNPJ 04.247.561/0001-40 – 
RUA VIDAL RAMOS Nº 203, CENTRO, CANOINHAS/SC. 
 

Termo de Ratificação: Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido PARECER 
TÉCNICO da Comissão Responsável pela Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos 
exigidos pela Lei n.º 14.133/2021, e Decreto municipal n.º 3.064/2024, acolhendo o PARECER 
JURÍDICO da Assessoria Jurídica, que verifica a inexistência de óbices legais, RATIFICO a 
referida dispensa da licitação e autorizo a despesa encaminhando o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto a contratação do objeto em 
epígrafe. 
 

 
Major Vieira, 02 de junho de 2026. 
 
Publique-se. 
 

 

 
 

JADSON SCHEMCZAK 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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